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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2003-005.556 — 22 Secao de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessao de 09 de outubro de 2023

Recorrente AMILTON GUIMARAES JORGE

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2007

NORMAS.  GERAIS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
RECURSOVOLUNTARIO. PEREMPCAO.

A.interposi¢do do recurso voluntario apds o prazo definido no art. 33 da Lei n°
70.235/72 acarreta a sua perempgdo e 0 consequente ndo conhecimento, face a
auséncia de requisito essencial para a sua admissibilidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes
Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 101 e ss.), interposto contra o Acordao de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 88 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Langamento (e-fls. 7 e ss.), lavrada pela constatacdo de Deducdo Indevida de
Despesas Médicas e de Deducéo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi.

Por retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por meio
do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Em desfavor do contribuinte acima identificado foi emitida notificacdo de lancamento
(fls. 7 a 11), relativa ao ano-calendario de 2007, sendo apurado crédito tributério
concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), acrescido de multa e
juros, conforme demonstrativo abaixo:



  10730.000794/2011-81 2003-005.556 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 09/10/2023 AMILTON GUIMARÃES JORGE FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20030055562023CARF2003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2007
 NORMAS GERAIS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. PEREMPÇÃO.
 A interposição do recurso voluntário após o prazo definido no art. 33 da Lei nº 70.235/72 acarreta a sua perempção e o consequente não conhecimento, face à ausência de requisito essencial para a sua admissibilidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 101 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 88 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 7 e ss.), lavrada pela constatação de Dedução Indevida de Despesas Médicas e de Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi.
Por retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
  Em desfavor do contribuinte acima identificado foi emitida notificação de lançamento (fls. 7 a 11), relativa ao ano-calendário de 2007, sendo apurado crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), acrescido de multa e juros, conforme demonstrativo abaixo: 
Demonstrativo do Crédito Tributário
Valor (R$)

IRPF Suplementar (Sujeito à Multa de Ofício)
7.446,02

Multa de Ofício (75%)
5.584,51

Juros de Mora
2.032,01

Valor do Crédito Tributário Apurado
15.062,54

2.  Anteriormente, o interessado havia declarado saldo de imposto a pagar no valor de R$ 5.963,90 (fl. 10).  
3.  De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal (fls. 8 e 9), referido lançamento decorrera das seguintes infrações: 
�(...) 
/
(...) 
/
(...)� (imagem de texto retirada da notificação de lançamento)
4.  O contribuinte apresenta impugnação (fls. 3 e 4) com fundamento nas alegações a seguir: 
�(...) 
/
/
/
/
/
(...)� (imagem de texto retirada da peça impugnatória)
5.  O processo foi encaminhado para análise (fl. 19), culminando em termo circunstanciado (fl. 39) com alicerce na Instrução Normativa RFB nº 1.061, de 4 de agosto de 2010, aprovado por despacho decisório (fl. 40), que manteve a exigência formalizada no lançamento, nos seguintes termos: 
 �(...) 
/
(...)� (imagem de texto retirada do termo circunstanciado) 
6.  Após ciência do despacho decisório (fl. 43), o interessado apresenta manifestação de inconformidade (fls. 44 e 45), essencialmente com as seguintes razões:  
"(...)
/
/
/
(...)
/
/
/
(...)� (imagem de texto retirada da manifestação de inconformidade) 
  É o relatório. 
A decisão de primeira instância manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2007
DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. DESPESAS MÉDICAS. CONDIÇÕES.
Somente são dedutíveis, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, as despesas médicas pagas em benefício do contribuinte titular ou de seus dependentes, desde que comprovadas mediante documentação hábil e idônea.
DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
São dedutíveis da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social, observado o limite contido na legislação de regência.
Cientificado da decisão de primeira instância em 13/09/2016 (e-fls. 98), o sujeito passivo interpôs, em 17/10/2016 (e-fls. 101), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento. Apresenta Certidão de Casamento (e-fls. 113).
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
O Recurso Voluntário atende a requisitos legais de admissibilidade, sendo necessária porém a apreciação de sua tempestividade para avaliação de seu conhecimento.
Nos termos do art. 23, inc. II, e § 2º, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972 � PAF (art. 10, inc. II, e art. 11, inc. II, do Decreto nº 7.574/2011), a intimação realizada por via postal se considera feita na data do recebimento da correspondência acompanhada de Aviso de Recebimento � AR, no endereço tributário indicado pelo contribuinte. Tal disposição é também cristalinamente apontada na Súmula CARF n. 09, abaixo transcrita: 
Súmula CARF nº 9: 
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Na espécie o Aviso de Recebimento � AR (e-fl. 98) indica que a correspondência foi entregue no domicílio tributário eleito pelo recorrente em 13/09/2011, terça-feira, quando então considera-se cientificado o recorrente da decisão de Primeira Instância.
De acordo com os arts. 5º e 33 do PAF, o prazo de trinta dias para a interposição de recurso voluntário é contínuo, excluindo na sua contagem, o dia de início, e incluindo o do vencimento. Os prazos se iniciam ou expiram no dia de expediente normal no órgão em que tramite o processo ou deva ser praticado o ato. Assim, o prazo de 30 dias começou a fluir em 14/09/2016, findando em 13/10/2016, quinta-feira. 


Como o recurso voluntário foi interposto somente em 17/10/2016, segunda-feira (protocolo de e-fl. 85), conclui-se por sua intempestividade, não podendo ser o mesmo conhecido em nenhum de seus aspectos, por claramente intempestivo, caracterizando-se como perempto. 
Dispositivo
Isso posto, voto em não conhecer do Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Demonstrativo do Crédito Tributario Valor (R$)
IRPF Suplementar (Sujeito a Multa de Oficio) = 7.446,02
Multa de Oficio (75%) 5.584,51
Juros de Mora 2.032,01
Valor do Crédito Tributario Apurado 15.062,54

2. Anteriormente, o interessado havia declarado saldo de imposto a pagar no valor de
R$ 5.963,90 (fl. 10).

3. De acordo com a descri¢do dos fatos e enquadramento legal (fls. 8 e 9), referido
langamento decorrera das seguintes infracGes:

“( )
Deducific Indevida de Despesas Médicas
. Conforme disposto no art. 73 do Decreto n.2 2.000/99 - RIR/?B; todésias
2d.;Bes pleiteadas na Declaragdc de Ajuste Rnual estdo sujeitas 4 gomprovagdo
ou justificagdn. ' i '

~ F
Regularmente intimadc, ¢ contribuinte ndo atendeu a2 Intimagiec até a
presente data. ! :

Em decorréncia _de nag

-gtendimentc da referida Intimagde, foi glosado o
valer de R$ **tﬂgz:ZES.?S., deducido indevidamente .a titulo de Despesas
Médicas, por falta de-comprovag o : : R

Dedugdo indevida de Previdéncia Privada e Fapi

‘onforme disposto . no Art. 73 du Decreto n.® 3.000/99 - RIR/95, todas as
deducbes pleiteadas na Declaragdo de Rjuste Anual estdo sujeitas & comprovagdo
on justificagdo.

Regularmente intimedo, © contribuinte ndc atendeu a Intimagdo até a
presente data. ' ) P

Em decorréncia do ndc atendimento da réferida Intimardo, foli glosado o

valer de RS saxxsseasl 315,14 deduzido indevidamente a titulo de Contribuigds a
Previdéncia Privada e Fapi, por falta de comprovagio. ' -

(...)” (imagem de texto retirada da notificacdo de lancamento)

4. O contribuinte apresenta impugnacdo (fls. 3 e 4) com fundamento nas alegacdes a
seguir:

)

A secretanz- ora impugnada - enviou para o contribuinte - ora impugnante
nofificaclo de lanamento de imposto de renda pessoa fisica, referente a0 ano-
calendario 2007, exercicio 2008, para recolhimento de eventual imposto devido, em que
pest o impugnante estar quité com as suas obrigaqdes, consoante 0 documento de Darf
QUE SCQUE €M ANcO.
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(bservast que st hotficao fo prcedida de out olifcado,em outubo
0e 2010 paraque o impugpan apresetass documen(s, s com s e egpesis
médias, conbuio pera previdénca privada et pois tis documentos, Sendo &
Impugnada i foram nfregues

Chore que tisdocumentos foram entegues em 17 dc junho de 2008 { doc. e
aneyo), meants reibo e cdpiaemtida pelo prpio dngéo impugnado,levando a e
que ¢st limo extraviou s dovumentos i apeseatado, rzdo el ual emifu &
presene notfieacho,

Nada obstante, falhas no crglo impugnedo no podem ensear ém danos aos
adminisrados, exigindo-lhes que emam novas cdpis, sob pena d violagdo dos
principis da azoabilidade galidade, fciéncia administetvas, cabendo a0 Gnglo em
Questio & conferénca e documentos apresentados pelos confribuntes

Pelo exposo,requer o Impugnante

Que sepa dado provimento a aludida impugnacio, posto que 2 cobranga o
Imposto em Questio s encontr,toalmente, indevide, sob pena de o judiial.

(...)” (imagem de texto retirada da pe¢a impugnatoria)

5. O processo foi encaminhado para anélise (fl. 19), culminando em termo
circunstanciado (fl. 39) com alicerce na Instrugdo Normativa RFB n° 1.061, de 4 de
agosto de 2010, aprovado por despacho decisério (fl. 40), que manteve a exigéncia
formalizada no langamento, nos seguintes termos:

()

A analise da referida documentacio e as pesquisas efstuadas nos sistamas desta Secretaria concluiram
que:
- Despesas Médicas:
Simone Saftler Pinheire {R$ 9.600,00) — comprovante apresentado refere-se & profissional ndo especificado na
DIRPF am guestas, .
CAARJ (RS 16150,28) - comprovantes apresentados nac especficam valores pagos e eventuais
ressarcimentos a titulp de reembolso de despesas de assisténcia medica efou hospitalar,
devidamente individualizados por beneficiario, ocorridos durante o ano-calendario

(...)” (imagem de texto retirada do termo circunstanciado)

6. Apos ciéncia do despacho decisorio (fl. 43), o interessado apresenta manifestagéo de
inconformidade (fls. 44 e 45), essencialmente com as seguintes razdes:
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"(..))

No que ange as despesas médicas, cabe aludrr que o ora recomente,
em 2007, ano - calendario, era sequrado da Caar), que depois passou a ser
Unimed - Caarj, sendo certo que faz jus a dedugdo pretendida ex vi a e
02509, razdo pela qual vem juntar os comprovanies de pagamento
efefuados ao plano de salde em questdo.

Insta acentuar que o recorrente deduziu em seu imposto de renda, a
titulo das despesas acima, o valor de R$ 16.160,28, cujo valor abrange o plano
de salde do recorrente e de sua esposa, ora dependente, ambos no valor
anual de RS 8.080,14 { oito mil e oitenta reais e quatorze centavos), o que foi
inteiramente arcado pelo recorrente.

Cbserva-se que a esposa, na qualidade de coénjuge pode ser
considerada dependente do recorrente, cabendo ressaltar que a mesma, em
sua declaragao de imposto de renda anual, referente ao ano 2007/2008 ( doc.
em anexo) nhao deduziu o valor referente ao plano de sautde, tendo em vista
que € o seu marido quem na realidade paga o plano de salde da mesma em
sua integralidade. :

()

No que tange as despesas odontolégicas, nao restam ddvidas de que a

a dedugido tem permisséo, por forca de lei, sendo certo que o recorrente,

vem juntar os comprovantes de servigo feitos pela Dra. Simone Sattler

Pinheiro, inscrita no CPF sob o n® 855851147-00 e no CRO n° 20694, para a

sua esposa, ora dependente e que, mais uma vez, foram integralmente pagos
pelo primeiro.

Renise-se QU assim como a5 despesas com o plano 08 sadde, as
despesas odontologicas ndo foram deguzidas na declracdo emiida pela
esposa do aulor, o que vem a conoborar o Ja aluado quanto a boa fé do
regorente, que e quem efefivamente suportou 0s Onus Economicas.

Outossim,  despeo da previdencia privada, a fim de reforcar o seu
dreito, o fecormente {raz  baila o documento de arrecadacdo, lembrando-se
lodava, que o sel desconto s da em fola, tendo 0 Fisco acesso a0
documento.

(...)” (imagem de texto retirada da manifestacdo de inconformidade)
E o relatorio.

A decisdo de primeira instancia manteve parcialmente o langamento do crédito
tributario exigido, encontrando-se assim ementada:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2007
DEDUCAO DA BASE DE CALCULO. DESPESAS MEDICAS. CONDIGCOES.

Somente sdo dedutiveis, para fins de apuragdo da base de calculo do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Fisica, as despesas médicas pagas em beneficio do contribuinte titular
ou de seus dependentes, desde que comprovadas mediante documentagdo habil e
idénea.

DEDUCAO DA BASE DE CALCULO. PREVIDENCIA PRIVADA.

Sdo dedutiveis da base de calculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica as
contribui¢des para as entidades de previdéncia privada domiciliadas no Pais, cujo 6nus
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear beneficios complementares
assemelhados aos da Previdéncia Social, observado o limite contido na legislacdo de
regéncia.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 13/09/2016 (e-fls. 98), o sujeito
passivo interpds, em 17/10/2016 (e-fls. 101), Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia da
decisdo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que os documentos apresentados cumprem
com 0s requisitos legais e sdo habeis a comprovar as despesas médicas - prestacdo dos servicos e
efetivo pagamento. Apresenta Certidao de Casamento (e-fls. 113).

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

O Recurso Voluntario atende a requisitos legais de admissibilidade, sendo
necessaria porém a apreciacao de sua tempestividade para avaliacdo de seu conhecimento.

Nos termos do art. 23, inc. I, e 8 2°, inc. I, do Decreto n° 70.235/1972 — PAF
(art. 10, inc. 11, e art. 11, inc. 1l, do Decreto n° 7.574/2011), a intimac&o realizada por via postal
se considera feita na data do recebimento da correspondéncia acompanhada de Aviso de
Recebimento — AR, no endereco tributario indicado pelo contribuinte. Tal disposicdo é também
cristalinamente apontada na Simula CARF n. 09, abaixo transcrita:

Stumula CARF n° 9:

E valida a ciéncia da notificagio por via postal realizada no domicilio fiscal eleito pelo
contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondéncia, ainda que
este ndo seja o representante legal do destinatario. (Vinculante, conforme Portaria MF
n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Na espécie 0 Aviso de Recebimento — AR (e-fl. 98) indica que a correspondéncia
foi entregue no domicilio tributario eleito pelo recorrente em 13/09/2011, terca-feira, quando
entdo considera-se cientificado o recorrente da decisdo de Primeira Instancia.

De acordo com os arts. 5° e 33 do PAF, o prazo de trinta dias para a interposi¢do
de recurso voluntario € continuo, excluindo na sua contagem, o dia de inicio, e incluindo o do
vencimento. Os prazos se iniciam ou expiram no dia de expediente normal no 6rgdo em que
tramite o processo ou deva ser praticado o ato. Assim, o prazo de 30 dias comecou a fluir em
14/09/2016, findando em 13/10/2016, quinta-feira.


http://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Como o recurso voluntario foi interposto somente em 17/10/2016, segunda-feira
(protocolo de e-fl. 85), conclui-se por sua intempestividade, ndo podendo ser o mesmo
conhecido em nenhum de seus aspectos, por claramente intempestivo, caracterizando-se como
perempto.

Dispositivo
Isso posto, voto em ndo conhecer do Recurso Voluntario.
(assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima



